
Quarta-feira, 3 de Agosto de 1938 

£ Administradores "de l.a ca-
1 tègofla ; 14;4G0§0OÜ — 43:200*000 
í Administrador de 2.a cate- ' ' -
'. goria 9;600$0QG. ~ 9:600*000 
X Administrador üe 3a cate

goria B:4C0$00Q — 6:400*000 
li Administrador de 4 .a cate- • 

goria .. >. 7:200*000 — 7:200$000 
i sub-Administrador . ~ . . . ü:800*ooo — d:600$ooo 
.1 Chefe do Serviço Agrícola 14:400*000 — 14:400*000 
i : Professor da Escola de M e 

nores Anormais . 12:000*000 ~ 12:000*000 
ã Auxiliare. de Ensino da E . 

de Menores Anormais . 4:500*000 — 9:500*000 

f Hospitais Psiquiátricos de Ribeirão Preto * Santas: 
st Diretores 30:000*000 — 60:000*000 
4 Médicos psiquiatras . . . . 19:200*000 — 76:800*000 
g Administradores de 4.a cate

goria . . . 7:200*000 — 14:400*000 
- 3 Farmacêuticos , 7;200*000 — 14:4009000 

3 Oficiais de farmácia . . . . 6:000*000 — 12:000*000 
3 Dentistas 6:000*000 — 12:000*000 
* Quartos escriturários . . . 6:000*000 — 12:000*000 

Palácio do Govêmo do Estado de São Paulo, ao?- 30 
ie julüo de 1938. 

A O f l E M A R PEREIRA DS BARROS . 
Alvaro de Figueiredo Guião. 
A . C . de Salles Junior. 

Publicado na Secretaria de Estado da Educação e Sau-
£é Pública, aos 30 de julho de 1938. 

t Amizio topes de Oliveira, 
Diretor Geral. 

da data da ocupação do prédio sito em Ibiri, destinado a a 
funcionamento da delegacia de policia, e cadeia pública 
daquela cidade, à razão de duzentos e cincoenía mil réis 
{Rs. 250*000) .mensais.. 

" Artigo 2.ò O^preseute-decreto entrará em vigor 
ná data de sua publicação, revogadas as disposições éra 
contrário. 

Palácio do GovÊrno dò Estado de São Paulo, aos 3 de 
esosto de 1938. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E BARROS 
Da l t to atenua Barreto 

Publicado na Secretaria da Segurança Public*, »os 
2 de agosto de 1938. 

. O Diretor Geral, . 
I. Cüiaaeo Pereira. 

Artigo 4.o O, ptesente decreto-entrar& em viger ni*s 
data da sua publicação, revogadas ao áispotiçfies em com* 
trÉrio. 

Palácio do Governo do Estado fie Gâo Paulo, em í 
de agosto de 193&. ' -

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Dalysi» Menna Barrete. 

i') Pub l i c ado novamente , p o r ter saído com incorreções. 

JUÇCRETO N . 9.361, S>£ 2 D E A G O S X 0 D E 1938 

Aprova o contraio celebrado entre a Secretaria 
0a Segurança Pública f v ar. Atílio Foloni, para 
locação do prédio sito ã rua Campos Salles, n. 6« 
em Bariri, destinado » instaUaçáo da Delegacia de 
polícia local. -

O D O U T O R ADHÉMAR P E R E I R A D E BARROS, I n 
terventor Federal no Estado de São Paulo, no uso de suas 
Atribuições, 

Decretas 
• Artigo l.o —- Fica aprovado o contrato celebrado entre 

«s Secretaria da Segurança Pública e o er. Atilio Foloni, 
#ara locação do prédio sito & rua Campos Salles, xu 6, em 
Sarir i , destinado ao funcionamento da Delegacia de Po> 
Sícia local, pelo prazo de dois (2) anos, a contar de IJO de 
Agosto de 1936, á razão de cento o setenta mU réis (Rs. 
170*000) mensais. 

Artigo 2.0 — O presente decreto entwará em vigor na 
data da sua publicação, revogadas as disposições era con
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 2 de 
«gosto de 1935. 

ADHÉMAR PEREIRA D r B A R R O S 
DalysJo Menna Barreto 

Publicado na Secretaria da Segurança Publica, ací í 
ífl agosto de 1938. 

f. CUmaco Pereira 1 

Diretor Geral 

DECftRTÜ Jí, 9,364, D E 3 D E A G O S T O » £ 1938 

Aprova o contraio celebrado entre a Secre
taria da Segurança Pública e o sr. cu*. Braz 
Bicudo de Almeida, para locação do prédio 
sito a, rua do Comércio, n . 178-A, em Itft, 
destinado ao funcionamento da Delegacia de 
policia local. 

O D O U T O R ADHÉMAR PEREIRA D E BARROS, 
interventor Federal no Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições. 

Decreta: 
Artigo k o — Fica aprovado o contrato celebrado 

entre a secretaria da Segurança Pública e o sr. dr. Brás 
Uicudo de Almeida, para locação, pelo prazo de dois (2 
anos, a contar de l .o de setembro de 1938, do prédio sito 
& rua do Comércio, n. 178-A, em Itú, destinado ao fun
cionamento da Delegacia de Policia, á razão de duzentos 
e oitenta mi l réis (Rs. 280$ooD) mensais. - . 

Artigo 2.o — O presente decreto enjoará em vigor* 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em ' 
contrário.' 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 2 de 
agosto de 1938. 

ADHÉMAR PEREIRA D E BARROS 
Dalyzio Menna Barreto 

Publicado na Secretaria da Segurança Pública, «os 
2 de agosto de 1933. 

O Diretor Geral, 
S, Clímaco Pereira. 

B K O E E T Q X. 9.367, D E % 2>E A G 0 # £ O D E Í&3* 

O D O U T O R ADHÉMAR P E R E I R A D E BARROS» 
Interventor Federal no Estado de São Paulo, no uso Hm1 

suas atribuições. 

Artigo l.o — AQS professores interinos dos ginásio* 
transferidos ao Estado, anteriormente mantidos pelas M u 
nicipalidades, e nomeados pelas Prefeituras, com exercício 
anterior a 16 de julho de 1934, ficam extensivos os favores 
do decreto n . 9.302, de 6 da julho de 1938. 

Artigo 2.o — Este decreto entra em vigor na data ÓV 
éua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 2 da 
agosto de 1938. 

ADHÉMAR PEREIRA D E B A R R O S 
Alvaro de Figueiredo <G«I5o 

Publicado na Secretaria de Estado da. EdwafAo » } 
Saúde Pública, em 2 de agosto de 1938. 

Alolzio ILopes de. Oliveira 
Diretor Geral 

a y g K l P f O N . 9.Í62, D E 2 D E AGOSTO D E 1938 

Aprova o eontrato celebrado entre a Secre* 
É&via da Segurança Pública e o sr. Marcos Seber 
Filhe, para locação do prédio eito & rua Dr. Carlos 
*e Campos, s]n, em Torrinha, destinado ao foneio» 

i namenta da Delegacia de Polícia local. 

0 D O U T O R ADHÉMAR PEREIRA D E BARROS, In 
terventor Federal no Estado de SSo Paulo, no uso de suas 
Mrífeuições, 

Decreta: 
Artigo l.o "r^Flca aprovado o contrato celebrado entre 

& Secretaria da Segurança Pública e o sr. Marcos Seber 
.fülbo, para locação, pelo prazo de cinco (5) anos, a contar 
dc 2.0 de julho de 1938, do prédio sito a rua Dr. Carlos de 
j Campos, sjn., em Torrinha, ocupado pela Delegacia de ?o> 
•lícia local, ft razão de cento e cíncoenta mil réis (Rs. . . . . . 
150*000) mensais.. 

Artigo 2.o — O presente decreto entrará em vigor na 
'data da sua publicação, revogadas as disposições em con
trário. 

Palácio ao Governo do Estado dé São Pavio, aos 2 de 
*gosto.de 1938. 

ADHÉMAR PEREIRA D E B A R R O S 
Daljsio Menna Barreto 

. Publicado na Secretária da Segurança Pública, aos 3 
ttt agosto de 1998. 

4 , 3. Clímaco Pereira 
Diretor Geral 

OliCRlíTO N . 9.36$, D E Z D E AGOSTO D E 1938 
Aprova o contrato celebrado entre a Secreta

ria da Segurança Pública « a firma Mo«tínJbo c 
' Irmãos, para locação do prédio sito á avenida O -

21velra Mota, a[n., em Espírito Santo do PinhaJ, 
destinado ao funcionamento á i Delegacia de 
jteiã local. 

O D O U T O R ADHÉMAR PEREIRA D E BARROS, In 
terventor Federa] no Estado de São Paulo,, no uso de suas 
atribuições, 

Decreta; 
Artigo l .o — F ica aprovado o contrato celebrado en

tre a Secretaria da Segurança Pública o & firma Mou 
tinho e Irmáosv para loeaç&o, pelo prazo de cinco (5) 
anos, a contar de l o de setembro ds 1938, do prédio sito 
á avenida Oliveira Mota, sjn., em Espirito Santo do 
Plnhali destinado ao funcionamento da Delegacia de P o 
licia local, a razão do duzentos e cíncoenta mi l réis (Re. 
250*000) mensais. 

Artigo 2.0 =~ O presente decreto entrará em vigor 
na data do sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 2 
de agosto de 1938. 

ADHÉMAR PEREIRA D E B A R R O S 
Dalyslo Menna Barreto. 

Publicado n a Secretar ia da Segurança Pública, aos 2 
de agosto de 1838. 

O Diretor geral, 
Climaeó Pereira. 

K>Ett££TO N . 9.363, D E 2 D E A G O S T O ttií 1936 

Aprova o contrato celebrado entre a Secre
taria da Segurança Pública « o sr. Soeé $S&* 
íjhado, para locação do prédio sito em Ibiri, 
destinado ao funcionamento da- delegacia de 
policia' e cadeia publica daquela cidade. 

O D O U T O R ADHÉMAR PEREIRA D E BARROS, 
Interventor Federal no Estado de São Paulo, no uso de 
Suas atribuições, 

Decretai 
Artigo l .o — H c a aprovado o contrato celebrado 

entre a Secretaria da Segurança Pública e o sr. Jose Ma~ 
cliftdoV para locação, pelo proso de dois (2) anos, a contai 

D E C R E T O N . 9.366, D E 2 D E A G O S T O D E I 9 3 8 
"Organiza o serviço de Censura e Flscallxa-

çâo de Teatros « Divertimentos Públicos ãz Sc-
* eretaria da Segurança Pâbllca. , 

O D O U T O R ADHÉMAR PEREIRA D E BARROS, I n 
terventor Federal no Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que a lei lhe confere, tendo em Trtsta a con
veniência do serviço público., e, 

considerando que, por força de suas afinidades admi
nistrativas é necessária e utíl a conjugação do Serviço de 
Censura Teatral • de Fiscalização de Divertimentos Pft-
blicos, em geral, 

Decreta; 
Artigo 1* — Fica creado e imediatamente subordi

nado ao Secretário da Segurança Pública, o Serviço de 
Censura o Fiscalização de Teatros e Divertimentos. Públi
cos, compreendendo o pessoal e as funções pertinentes a 
Censura Teatral, Instituída pela lei n. 3007, de 30 de ' ju
nho de 1937, » da Secção de Divertimentos Públicos, de
pendente da Delegacia de Costumes, do Gabinete de In 
vestigações, ex-vi do Decreto n. 6.136, de 30 de outubro 
de 1933. 

Parágrafo único — Os atuais funcionários ter&o seus 
titulou apostilados. 

Artigo 2JO — A Chefia do Serviço de Censura e F i s 
calização de Teatros é Divertimentos Públicos, cujas a -
tribuiçOes são definidas no art. 39 do Regulamento bai 
xado com o Decreto n , 7.223, de 21 de junho de 1935, 
o as que com eles se relacionarem, .será exercida pelo 
Censor que o Secretario da Segurança Pública, designar. 

Artigo 3JO — Fica o Secretário da S^umnçA Públi
ca autorizado a regulamentar ò Serviço de Censura e K s -
eaueacão de Teatros e Divertunentoa Públicos na confor
midade do presente Decreio, 

«>£UJtETO N; 9.S68, D E 3 D E J U L H O »E"1938 

Crea n a verba n . 116, do â 2â-o do orçamento 
vigente, a consignação ia. 10, na Importância de 
54:999*500, destinada ao pagamento de vencimen
tos ao pessrral da Escola Profissional de Tatuí, eom 
transferência Ae importâncias dentro da mesma 
verba. , 

O D O U T O R ADHÉMAR PEREIRA D E BARROS, i n 
terventor Federal no Estado da São Paulo, usando de suas 
atribuições, 

Decreta; 
Artigo l.o — Fica creada na verba h . 116, do § 25.o 

do orçamento vigente, a consignação n , 10, cub-consigna-
ção u . 1, na importância de cíncoenta e quatro contos, 
novecentos e noventa e nove mi l e quinhentos réis . . . . . . 
(54:999*500), destinada ao pagamento de vencimentos ao 
pessoal da Escola Profissional de Tatul, no corrente exer
cício, com a transferência das seguintes importâncias: 
1:899*500 da consignação a . 1, eub-conslgnação n . 1, 

letra " G " ; i ; 
3:060*000 da consignação n. 2, sub-consignação n . ^, 

letra " I " ; 
1:900*000 da consignação a. 3, sub-consignação n . i> 

letra " G " ; 
3:600*000 da consignação n . 3, sub-consignagío n, V 

letra " I " ; 
3:600*000 da consignação n . 4, sub-consignaç&o n . h, 

letra " J " ; j 
3:600*000 da consignação n. 5, sub-consignação n . U 

letra " H " ; 
1:009*000 da consignação n . 5, sub-consignação n . 1» 

letra " N " ; | 
3:600*000 da consignação n . 6, sub-consignação n . i> 

letra a K M ; 
960*000 da consignação n. 6, sub-consignaçáo n. I.'* 

letra " U " ; " * 
3:600*000 da consignação n . 7, sub-consignaçáo n. í » ' 

letra " I " ; i 
$QG$Q0Q da consignação n. 7, sub-consígnaçgo n. i, 

letra- M K " ; , 
3:600*000 da consignação n. 9, sub-consignaçSo h . I» 

letra " I " ; 
4:200*000 da consignação u . 9, sub-consignação n . I, 

letra uJ"t [ 
16:800*000 da consignação n. 9, sub-consignação n . i , ' 

letra " K " ; ! 
1:320*000 da consignação n . 9, sub-conslgnaçSc n . Í * ' 

letra " M " ; e < 
1:420*000 da consignação n. 9, sub-consignação n- i#" 

letra " N " . 

24:999*500 — <cíncoenta e quatro contos, novecentos a 
noventa e nove mil e quinhentos réis). 

Artigo 2.o — A discriminação da consignação n. 10, 
sub-consignação n. l , vencimentos fixos, será a seguinte: 
á ) — 1 diretor . . 6:700*000 
b) — 1 inspetora almossrffe « , 3:750SOBi» 
e) — \ escriturário guarda-livros « . 4:166*600 
d) — 1 porteiro zelador „. 0 , a . 2:916*600 
e) — 4 serventes , 8:333$800 
f) — 2 mestras e t , 6:6668600 
g) — 1 ajudante , 0 » , 2:5QO$000 
h) —2-mestres t c t e .„ 6:GS6$600 
D — 1 mestre ., . . * 0 „ . . . 3:750$000 
j) — I mestra I. « , e . , . 3:750*000 
k) — 2 professores t . ,tj « . 5:833$200 

^ Artigo 3.o — Este decreto entra em vigor na dat& de '• 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de 63o Pauío, aos ^ 
dé agosto de 1938. . 

ADHÉMAR PEREIRA D E B A R R O S 
Alvaro Guião 
A . O. de Salles Joulor, 

Publicado na Secretaria da EdueaeS* e Saade Púb5*cR, 
aos 3 de agosto de 'iBSs. 

At afeio l A ^ t s de.OUyelra. 
Düwtor Geral'. ' 

.'.•J?5sríiia ,—'.3 -


